LEI Nº 2.570, DE 03 DE JUNHO DE 2005 

Altera a redação do art. 4º da Lei nº 2.223, de 04/07/2000, que “Dispõe sobre a Organização do Sistema Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 4º da Lei nº 2.223, de 04 de julho de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º. O Conselho Municipal de Defesa do Consumidor será constituído dos seguintes membros:

I – o Coordenador Executivo do Programa Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor;

II – um representante da Secretaria Municipal da Fazenda;

III – um representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

IV – um representante da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social;

V – um representante da Câmara Municipal de Timóteo;

VI – um representante do Ministério Público da Comarca de Timóteo;

VI – um representante da Associação Civil de Defesa do Consumidor de Timóteo – ASCIDECONTI, eleito em assembléia.

§ 1º. Os representantes elencados nos incisos I a IV serão indicados por ato do Prefeito Municipal.

§ 2º. Os representantes elencados nos incisos V e VI serão indicados pelas respectivas entidades ou instituições.

§ 3º. Cada representante no Conselho terá o seu respectivo suplente, oriundo da mesma categoria, o qual assumirá com direito a voto nas ausências ou impedimentos do titular.

§ 4º. O período de mandato dos respectivos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida a recondução.

§ 5º. As funções dos membros do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor não serão remuneradas, sendo seu exercício considerado relevante serviço público à promoção e à preservação da ordem econômica social.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de fevereiro de 2005

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

